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! Prefeitura Municipal da

Estância Climática de Analândia

PORTARIA N° 56 DE 10DEMARÇO DE 2021
(ALTERA REGIME DETRABALHO)

PAULO HENRIQUE fRANCESCHINI, Prefeito Municipal da
Estância Climática de Analândia, usando de suas
atribuições legais

RESOLVE:

ARTIGO 1° - Ficaalterado o regime de trabalho de presencial para teletrabalho
de CELlA DONIZETE ASSONI MARCHIZELLI, portador(a) da cédula de
identidade RGn° 16810253SSP/SPe inscrito(a) no CPF/MFsob n° 332399 188
54, ocupante do emprego de provimento efetivo de Recepcionista em razão
de ter mais de 60 anos de idade e portadora de cormobidades assim
consideradas em razão da pandemia pela COVID-10.

ARTIGO 2° - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas asdisposições em contrário.

Prefeitura Municipal da EstânciaCIi ática de Analândia, 10de março de 2021.

Qt;f7/1.~.A..-é'-':P~ 1J_.._;__~
Paul enrique Fra~~chini

Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de
Analândia em 10de março de 2021.
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